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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

FINALIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 26/05/2026 — 08H.00MIN 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 26/05/2026 — 08H.15MIN 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 26/05/2026 — 08H.30MIN 
MODO DE DISPUTA: Aberto; 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 380.922,46 (trezentos e oitenta mil novecentos e vinte e 
dois reais e quarenta e seis centavos). 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.462.497/0001-13, 
torna público para conhecimento dos interessados que será realizado licitação, a ser processado e julgado 
pelo(a) Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal N° 080, de 28 de março de 2023, Decreto 
Municipal n° 282, de 28 de novembro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

Ordenadores de Despesas: 
Secretaria de Agricultura, Extensão Rural e Meio Ambiente - SEMAGRI - Antônio José Sousa de Morais; 
Secretaria de Turismo e Cultura — Gilton Bareto de Castro — SETUR; 
Secretaria de Educação-SEDUC - Willia Maria Oliveira de Andrade; 
Secretaria de Saúde - SESA - Fátima Cíntya Sá Pitombeira Da Cunha; 
Secretaria de Cidadania e Promoção Social — SECIPS - Antônia Rosenilda Olivindo Rodrigues; 
Gabinete do Prefeito — GAB - Renato Andrade Gurgel; 
Secretaria Geral de Infraestrutura- SEINFRA - Francisco Sérgio Carneiro Fontenele; 
Secretaria de Logística e Estratégia Administrativa — SELOG — Francisco Sebastião de Miranda Filho 
Secretaria de Administração Geral — SEAG — Adriano Silva dos Santos 
Secretaria de Desporto e Lazer — SEDESP — Eugênio Parceli Sampaio Silveira 

Agente de Contratação para Bens e Serviços Comuns: Antônio Francisco do Nascimento 

1. DO OBJETO 
Tem por objeto da presente licitação a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma 
BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paRI,50, 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor fauzghar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previst4( da Lej 
Complementar n° 123, de 2006. FL. N°

2.4. Não poderão disputar esta licitação: o 
C4.4P2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); tez,

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quitdp dee, 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.4.9.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei n°14.133, 
de 2021: 
I. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando 
o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as 
condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a 
aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 
ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se 
depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133 de 2021, que em seu Art. 15 que atribui à Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-
se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.4.9, 
acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à 
competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para 
manipular os preços nas licitações. 
2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1° do art. 90 da Lei n.° 14.133, de 2021. 
2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa Q(./4àIé 
referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contraí/10o, de O 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes pf.. i.9940e),CÇ 
órgão ou entidade. 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 9rà 
2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclák£omo 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradcis,eP 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°14.133/2021. 
2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
,ualidac leinte ante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
2.11. JUSTIFICATIVA do valor estimado da contratação em caráter sigiloso, se for o caso: 
I. Proteção da competitividade evitando a manipulação de preços: Manter o valor estimado em sigilo 
evita que fornecedores ajustem seus preços com base no valor divulgado, promovendo uma concorrência justa 
e preços mais competitivos. 
II. Segurança e integridade do processo licitatório prevenindo fraudes e conluio: O sigilo do valor 
estimado impede práticas ilícitas como fraudes e conluios entre fornecedores, garantindo a lisura do processo 
licitatório. 
III. Conformidade com a Lei 14.133/2021 em seu artigo 24, que permite o sigilo de informações 
estratégicas, incluindo o valor estimado, para garantir a eficiência e segurança dos processos licitatórios. 
IV. O sigilo do valor estimado de uma contratação é essencial para garantir a competitividade, prevenir 
práticas fraudulentas, proteger informações estratégicas e cumprir as disposições legais previstas na Lei 
14.133/2021, assegurando um processo licitatório justo e eficiente. 
V. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, conforme Art. 24, inciso I, da Lei 
14.133/2021; 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 
propostas. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo; 
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
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3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratOMMU4,/
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa detSéqueno 0 , -o 
porte ou sociedade cooperativa. rt . - 11 FL N° 3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. O P 
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documefttss de 9. 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública s&
fase de envio de lances. 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 
"Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas". 
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 
Sistema. 
4.1.2.1. No campo apropriado do sistema eletrônico NÃO será necessário informar a MARCA, para os 
produtos; 
4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 
4.1.4. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta de Preços deverá ser enviado em formulário específico, no sistema, 
bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, quando solicitada, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os 
documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 
propostas estiver encerrado. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 
juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 
comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob ~ 1W14./
desclassificação. 4(1 ••3 

et.
a. FL. Lq° ° 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO1E o 
LANCES o 

° 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio dkasi§temp,09 -' 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 1 ap

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 
anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 
como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.10. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM. 
5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
5.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 
5.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
5.15.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) 
horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 
disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
5.15.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconeeMA AniA. 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas enatadas O 
com a primeira colocada. 12-

FL N° 
5.15.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) .inutos o C
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.15.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifefteP 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.15.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
5.15.16. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
5.15.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.15.21. Empresas brasileiras; 
5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.15.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
5.15.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.15.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.15.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
5.15.28. Será desclassificada a proposta que: 
5.15.29. Contiver vícios insanáveis; 
5.15.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.15.34.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
5.15.34.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

o 
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5.15.34.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
5.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

.suRA ü, propostas; Af 
e5(.> 7/ 

5.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimeto de O 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. ct- 43

a- FL. N° Q-40/-k 
o 

5.16.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado, conforOf aqui
PARAMETRIZADO, que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proItga 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em canibiP ° 
próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.16.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar e solicitará via chat, que o vencedor anexe em campo próprio do sistema 
os documentos para habilitação juntados ao sistema no prazo de 2 (duas) horas. 
6.2. O pregoeiro verificará se atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
5.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 23/06. 
6.5. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.6. Habilitação Jurídica 
6.6.1. Os critérios referentes a habilitação jurídica estão dispostos e detalhados em item especifico do Termo 
de Referência. 
6.7. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
6.7.1. Os critérios referentes a regularidade fiscal, social e trabalhista estão dispostos e detalhados em item 
especifico do Termo de Referência. 
6.8. Qualificação Técnica 
6.8.1. Os critérios referentes a qualificação técnica estão dispostos e detalhados em item especifico do Termo 
de Referência. 
6.9. Qualificação Econômico-Financeira 
6.9.1. Os critérios referentes a Qualificação Econômico-Financeira estão dispostos e detalhados em item 
especifico do Termo de Referência. 

6.10. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
6.10.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
6.10.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 
legal. 
6.10.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 
11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado 
à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3° 
da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 
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6.10.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n°8.213/1991. 

. RA M
6.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via S ema vlo 
BBMNET.
6.11.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos origifiag-nti O s 
digitais. o C: 
6.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral eRitido / ,cts 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Ei4-715p (sZ 
14.133/2021. 
6.13. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021. 
6.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.15. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
6.16. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
6.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
6.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 

7. DOS RECURSOS 
7.1. A intensão de interpor recurso será logo após a divulgação da habilitação com prazo máximo de 
00:10:00 (dez minutos) e a interposição de recurso referente ao julgamentodas propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 
7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do Pregão Eletrônico 
para a apresentação das razões, por meio de memórias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de Contratação, 
disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que 
será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 
7.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência dodireito de recurso 
e adjudicação do objeto à vencedora. 
7.5. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo. 
7.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem corno os 
encaminhados por fax, E-mail, correios ou entregues pessoalmente. 
7.8. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação,o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
7.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://novobbmnet.com.br/. 
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7.11. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZÕES 
(MEMORIAS RECURSAIS): 
7.11.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa em impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento ao Agente de Contratação; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, númerot.stlê M(j+ 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 4<> 4 c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados ./k 

c1-0,0,1F0L.,/.01:7°245 

7.11.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos; 

epd) O pedido, com suas especificações; 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma 
eletrônica. 
8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e 
9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 
9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 
9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
9.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 
9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

0/ 
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9.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada~04 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10. CONTRATAÇÃO 
FL  •Ç' 

c') 
10.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, sualquer 
tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, tapado d. • 
da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação38 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
10.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma 
eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 
10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração. 
10.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Edital. 
10.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
10.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
10.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
10.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar 
outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços 

11 DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANCÕES 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 
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11.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplbretít.9'° 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 Advertência; 
11.2.2 Multa; 
11.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1°, da Lei 
14.133/2021. 
11.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como 
a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o 
devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos Arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
11.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 

11.1.5 Fraudar a licitação 
11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: <ORA A4u4, 
11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12 DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
12.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 
Sistema BBMNET. 
12.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13 DAS DISPOSICÕES GERAIS 
13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. `- I 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
13.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no 
Portal www.novobbmnet.com.br.
13.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br.
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13.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.bil, 
https://www.vicosa.ce.gov.br/. ., RA0 mu
13.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ‘(4‘ (o 

4 o 
13.13.1 ANEXO I — Termo de Referência. 4- 4 

a- FL. No O P.13.13.2 ANEXO II — Modelo de Carta Proposta Readequada. 
13.13.3 ANEXO III — Modelo de Declarações. o tto 0/ p o . 
13.13.4 ANEXO IV — Minuta Ata de registro de preços 04. ot • 
13.13.5 ANEXO V — Minuta de Termo de Contrato • 7 ap o0 

Viçosa do Ceará, 08 de maio de 2026. 

t 7 
Antônio Francisco do Nascimento 

Agente de Contratação para Bens e Serviços Comuns 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO. Incluindo, 
dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e controle de pragas urbanas, controle de 
baratas, pernilongos e escorpiões, a serem executados nas dependências das Secretarias Municipais de Viçosa 
do Ceará, a saber: 

• Secretaria de Administração Geral — SEAG; 
• Gabinete do Prefeito — GAB; 
• Secretaria de Agricultura, Extensão Rural e Meio Ambiente — SEMAGRI; 
• Secretaria de Infraestrutura — SEINFRA; 
• Secretaria de Logística e Estratégia Administrativa — SELOG; 
• Secretaria de Desporto e Lazer — SEDESP; 
• Secretaria de Saúde — SESA; 
• Secretaria de Turismo e Cultura — SETUR; 
• Secretaria de Educação — SEDUC; 
• Secretaria de Cidadania e Promoção Social — SECIPS; 

Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1 

SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E AFINS 
SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE A 
BARATAS, PERNILONGOS E ESCORPIÕES 

M2 111.056,11 R$ 3,43 R$ 380.922,46 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6°, inciso XIII, 
da Lei n° 14.133/2021, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, tendo em vista que 
possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos no mercado. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de luxo, conforme disposto no art. 20 da Lei n° 
14.133/2021. 
1.4. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, bem como 
conforme o Decreto Municipal n° 080, de 28 de março de 2023, e suas alterações, e o Decreto n° 282, de 28 de 
novembro de 2024. 
A prestação dos serviços é enquadrada como serviço continuo, tendo em vista que sua interrupção 
compromete diretamente as condições sanitárias, de saúde pública e de salubridade dos ambientes onde são 
desenvolvidas as atividades administrativas e de atendimento à população. A ausência dos serviços poderá 
acarretar riscos à saúde dos servidores e usuários, além de prejuízos ao adequado funcionamento das unidades 
administrativas. 
Dessa forma, considerando a natureza permanente da necessidade, a execução continuada mostra-se mais 
vantajosa para a Administração, permitindo a manutenção regular das condições de higiene e controle de 
pragas, sendo admitida a prorrogação contratual nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto n° 
282, de 28 de novembro de 2024. 
1.5. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), apêndice deste Termo de Referência, no qual são demonstradas as 
razões técnicas, operacionais e sanitárias que justificam a contratação de empresa especializada para a 
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prestação dos serviços de dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e controle de as 
urbanas, incluindo baratas, pernilongos e escorpiões, nas dependências das Secretarias Municipais de Viçd P c) - 
do Ceará. 
A necessidade da contratação decorre da obrigatoriedade de manutenção de condições adequadas de higiene, 
salubridade e segurança sanitária nos ambientes públicos, visando prevenir a proliferação de vetores e pragas 
urbanas que possam comprometer a saúde dos servidores, usuários dos serviços públicos e da população em 
geral, bem como preservar a integridade das estruturas físicas dos imóveis públicos. 
2.2. A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, 
estando prevista no Plano de Contratações Anual (PCA), em conformidade com as diretrizes estabelecidas no 
planejamento estratégico e orçamentário do ente público. 
Trata-se de demanda de natureza contínua e recorrente, já contemplada em exercícios anteriores no âmbito 
municipal, sendo indispensável para a adequada manutenção das atividades administrativas e dos serviços 
públicos prestados pelas diversas Secretarias, especialmente no que se refere às condições sanitárias dos 
ambientes de trabalho e atendimento ao público. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA A ESPECIFICAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
3.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização, desinsetização, 
desratização, descupinização e controle de pragas urbanas, a serem executados conforme a demanda, tem 
por finalidade atender às necessidades operacionais dos diversos setores vinculados às Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará, assegurando a adequada manutenção das condições de higiene, salubridade e 
segurança sanitária dos ambientes. 
3.2. A prestação dos serviços visa atender às Secretarias da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, conforme 
relação constante neste Termo de Referência. 
3.3. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
3.3.1. A contratada deverá prestar os serviços de controle de pragas urbanas conforme a demanda de cada 
Secretaria, utilizando produtos devidamente registrados nos órgãos competentes, equipamentos adequados e 
mão de obra qualificada, observando rigorosamente as normas técnicas, sanitárias, ambientais e de segurança 
vigentes. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pelas Secretarias Municipais, dentro dos 
prazos estabelecidos, garantindo a eficácia no controle e eliminação de vetores e pragas, de modo a assegurar 
a saúde pública, a integridade dos ambientes e a preservação do meio ambiente. 
3.3.2. Os serviços serão efetuados de acordo com as necessidades de cada Secretaria. 

3.4. Requisitos mínimos para funcionamento da empresa 
3.4.1. Licenças Sanitárias e Ambientais 
Emitidas pelos órgãos competentes (municipal, estadual ou federal): 
• Licença Sanitária ou Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária competente; 
• Licença Ambiental (quando exigida pela legislação local); 
• Registro ou autorização junto aos órgãos de controle de saúde e meio ambiente. 
3.4.2. Regularidade junto à Vigilância Sanitária 
• Autorização para funcionamento de empresa especializada em controle de pragas urbanas; 
• Utilização de produtos devidamente registrados na ANVISA ou órgão competente; 
• Atendimento às normas da RDC aplicável aos serviços de controle de vetores e pragas urbanas. 
3.4.3. Destinação adequada de resíduos 
A empresa deverá comprovar: 
• Procedimentos adequados para descarte de embalagens e resíduos gerados; 
• Atendimento à legislação ambiental vigente quanto ao gerenciamento de resíduos; 
• Vedação ao descarte irregular de substâncias químicas. 
3.4.4. Alvará de Funcionamento 
• Emitido pela Prefeitura Municipal onde a empresa está sediada; 
• Compatível com a atividade de controle de pragas urbanas. 
3.4.5. Inscrição nos Órgãos Fiscais 
• CNPJ ativo; 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 

Fone fax (88) 3632-1144 CNP.I: 10.462.497/0001-13 - CGF: 06.920.314-8 



Vicosa muito 
doCeará conquistas oquistas 4- 

0'" O 

PREFE ITURA 4L LNo flo 
o 

áP • Inscrição Municipal; 
• Regularidade com: ep 
• Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
• Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
• Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital contratado; 
• Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 
• Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT 
• Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
3.4.6. Responsável Técnico 
3.4.6.1. Profissional legalmente habilitado, como: 
• Engenheiro agrônomo; 
• Engenheiro sanitarista ou ambiental; 
• Biólogo, químico ou outro profissional habilitado conforme legislação; 
3.4.6.2. Com: 
• Registro no respectivo conselho de classe; 
• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente. 
3.4.7. Equipamentos e Segurança 
• Equipamentos de aplicação adequados (pulverizadores, atomizadores, termonebulizadores, entre outros); 
• Produtos químicos apropriados e regulamentados; 
• Equipamentos de proteção individual (EPIs) obrigatórios: 
• Luvas; 
• Máscaras; 
• Óculos de proteção; 
• Uniformes; 
• Cumprimento das normas de segurança do trabalho (NRs). 
3.4.8. Outros Documentos Comuns em Licitações 
• Declaração de cumprimento da legislação sanitária e ambiental; 
• Comprovação de capacidade técnica (atestados de serviços similares); 
• Certidões exigidas na forma da lei. 

3.5. A qualidade dos serviços é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, cabendo-lhe o controle e a 
fiscalização da execução, em conformidade com as exigências legais e especificações técnicas. 

3.6. A prestação dos serviços será recusada, total ou parcialmente, nos seguintes casos: 
3.6.1. Falta de licenças obrigatórias 
Quando a empresa não apresentar ou estiver com licenças sanitárias, ambientais ou alvará de funcionamento 
vencidos ou em desacordo com a legislação vigente. 
3.6.2. Execução em desacordo com normas técnicas e sanitárias 
Quando os serviços não atenderem às normas da Vigilância Sanitária, legislação ambiental ou diretrizes 
técnicas aplicáveis. 
3.6.3. Uso de produtos ou equipamentos inadequados 
Quando forem utilizados produtos não autorizados, vencidos ou equipamentos impróprios. 
3.6.4. Ausência de mão de obra qualificada e EPIs 
Quando os serviços forem executados por profissionais não capacitados ou sem o uso de EPIs obrigatórios. 
3.6.5. Manejo inadequado de produtos químicos 
Se for constatado uso indevido, armazenamento inadequado ou risco de contaminação ambiental. 
3.6.6. Descumprimento dos prazos estabelecidos 
Quando houver atraso injustificado na execução dos serviços. 
3.6.7. Execução fora das especificações contratuais 
Quando os serviços forem realizados de forma incompleta ou inadequada. 
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3.6.8. Risco à saúde pública ou ao meio ambiente ''O/7 
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Quando a execução gerar contaminação, exposição indevida a produtos químicos ou riscos à população. 
3.6.9. Não atendimento às orientações da fiscalização 
Quando houver descumprimento das determinações da fiscalização contratual. 

3.7. A prestação dos serviços deverá ocorrer mediante emissão de Ordem de Serviço, expedida pela 
contratante, vinculada à empresa vencedora, matriz ou filial. 

3.8. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender imediatamente 
às reclamações relativas à execução dos serviços, devendo, às suas expensas, realizar correções necessárias e 
comprovar a adequada execução. 

3.9. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, até o 10° (décimo) dia útil de cada mês, a nota 
fiscal referente aos serviços prestados no período anterior, contendo as quantidades executadas, os tipos de 
serviços, valores unitários e totais, expressos em moeda corrente nacional. 

3.10. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
3.10.1. A execução dos serviços deverá ser comunicada previamente ao Fiscal e/ou Gestor do Contrato. 
3.10.2. Os serviços deverão ser realizados nos locais definidos pelas Secretarias contratantes, conforme Ordem 
de Serviço, no horário de 7h30 às 12h00 e de 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira. 

3.11. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, o pagamento será efetuado conforme a efetiva 
execução dos serviços de controle de pragas urbanas, de acordo com as demandas atendidas. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO DE 
PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE ECONOMICAMENTE VIÁVEIS 
ADOTADOS NO PROCEDIMENTO: 
4.1. Em atendimento aos requisitos da contratação, manifesta-se que o procedimento de contratação de serviços 
de dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e controle de pragas urbanas observará a adoção 
de práticas e critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica, desde que tecnicamente aplicáveis e 
economicamente viáveis, em conformidade com a legislação vigente. 
Dentre as práticas sustentáveis a serem adotadas, destacam-se: a utilização de produtos devidamente 
registrados nos órgãos competentes, com menor toxicidade e menor impacto ambiental; o uso racional de 
insumos químicos, evitando desperdícios; a aplicação de métodos integrados de controle de pragas (MIP), 
priorizando técnicas menos agressivas ao meio ambiente; o uso de equipamentos eficientes que reduzam riscos 
de contaminação e exposição; o correto armazenamento, transporte e descarte de embalagens e resíduos 
químicos, em conformidade com a legislação ambiental; o cumprimento das normas sanitárias e de segurança 
do trabalho; bem como a capacitação contínua dos profissionais envolvidos na execução dos serviços. 
Ressalta-se que tais medidas contribuem para a mitigação de impactos ambientais, a proteção da saúde pública 
e ocupacional, e a promoção do desenvolvimento sustentável, sem prejuízo à economicidade e à eficiência da 
contratação. 
Dessa forma, considera-se atendido o requisito de sustentabilidade, assegurando que a execução dos serviços 
observará boas práticas ambientais, sanitárias e operacionais, em consonância com os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável. 
4.1.1. O descumprimento das normas ambientais, sanitárias e de segurança do trabalho, bem como a não 
adoção das práticas sustentáveis previstas, poderá comprometer a adequada execução dos serviços nas 
unidades administrativas desta municipalidade, ocasionando riscos à saúde pública e ao meio ambiente, 
podendo ensejar a aplicação de sanções administrativas, inclusive a desclassificação da contratada, conforme 
o caso. 
• A contratação deverá se dar por meio de pregão eletrônico, nos termos da legislação vigente; 
• A contrafação terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada na forma da lei. 

4.2. A contratada deverá executar os serviços tanto na sede quanto na zona rural, incluindo distritos do 
Município, conforme a necessidade das Secretarias demandantes. 
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4.3. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada, em conformidade com as normas técrilaaeo 
sanitárias que regem o setor de controle de pragas urbanas, fornecendo a seus empregados todos os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), conforme exigido pelas normas de segurança e saúde no trabalho, 
bem como cumprir integralmente a legislação trabalhista, sanitária e ambiental vigente. 
A execução dos serviços envolve exposição a agentes químicos e riscos operacionais, sendo obrigatória a 
utilização dos seguintes EPIs: 

EPIs OBRIGATÓRIOS PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS: 
4.3.1. Proteção respiratória 
• Respirador semifacial ou facial inteira com filtro adequado para vapores orgânicos e partículas químicas; 
4.3.2. Proteção das mãos 
• Luvas de borracha nitrílica, PVC ou material equivalente, resistentes a produtos químicos; 
4.3.3. Proteção dos pés 
• Botas impermeáveis, antiderrapantes e resistentes a agentes químicos; 
4.3.4. Proteção do corpo 
• Macacão ou vestimenta de proteção impermeável ou hidro-repelente, apropriada para manipulação de 
produtos químicos; 
4.3.5. Proteção dos olhos e face 
• Óculos de segurança com vedação lateral; 
• Protetor facial, quando houver risco de respingos; 
4.3.6. Proteção da cabeça 
• Equipamento de proteção adequado, quando necessário, conforme o ambiente de aplicação; 
4.3.7. Proteção adicional (quando aplicável) 
• Equipamentos específicos para aplicação por nebulização ou termonebulização; 
• Sinalização de áreas tratadas; 
Observações importantes: 
• Todos os EPIs devem possuir Certificado de Aprovação (CA); 
• Os profissionais devem possuir treinamento específico para manipulação e aplicação de produtos químicos; 
• Devem ser observadas as normas regulamentadoras aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas à 
segurança no trabalho com agentes químicos. 
4.4. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, responsabilizando-se o declarante pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
4.5. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando 
a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
4.6. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
4.7 QUANTO À SUSTENTABILIDADE: 
4.7.1 A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá obedecer aos requisitos de 
sustentabilidade, devendo pautar-se no uso racional de recursos, de forma a evitar e prevenir o desperdício, 
bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental. 
4.7.2 Caberá à CONTRATADA executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de 
licenciamento, destacando-se as metodologias direcionadas, a fim de garantir a qualidade e segurança do 
serviço prestado e minimizar o impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador dos produtos 
saneantes desinfetantes. 
4.7.3 Os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas nos itens anteriores, deverão ser 
devidamente registrados e autorizados pela ANVISA. 
4.7.4 A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos 
produtos utilizados, comprovando a destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Lei n° 12.305, 
de 2 de agosto de 2010. 
4.7.5 A CONTRATADA deverá fornecer aos seus profissionais os Equipamentos de Proteção Individual 
- EPI's que se fizerem necessários para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que 

consta da Norma de Regulamentadora n° 6 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. 
4.7.6 O prestador de serviços também é responsável por fornecer o EPI adequado para o trabalho não apenas 
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para seus funcionários, mas também para o colaborador designado pelo CONTRATANTE para acompanhar 

a aplicação. 
4.7.7 Os produtos empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre custos e 

benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos a eles associados. A qualquer 

tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação com as marcas e 

com os fabricantes dos produtos utilizados, a fim de analisar se estes estão de acordo com os requisitos 

constantes no Termo de Referência, sobretudo, em relação aos possíveis impactos ambientais. 

4.7.8 A CONTRATADA deverá cumprir as legislações indicadas no preâmbulo do Edital e as normas 

vigentes de critérios ambientais na gestão e no gerenciamento de resíduos sólidos. 

4.7.9 Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deverá ser observada a seguinte ordem de prioridade: 

não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos. 
4.7.10 A Contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, 

quando couber: 
I - Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e de objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e às especificações determinadas pela ANVISA; 
II - Utilizar produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental; 
III - Utilizar produtos, preferencialmente, acondicionados em embalagem que utilize materiais recicláveis e 
atóxicos, conforme determina as normas da ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 e suas atualizações, de forma a 
garantir a máxima proteção durante sua utilização, transporte e armazenamento; 
IV - Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada; 
V - Observar a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos que gerem 
ruído no seu funcionamento; 
VI - Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre resíduos sólidos; 
VII — As embalagens de pesticidas devem retomar ao fabricante, evitando, assim, a contaminação do solo e 
das águas. 
4.7.11 O não cumprimento das especificações legais sujeitará os infratores às penalidades 

previstas na Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Lei da Política do Meio Ambiente) e na Lei 

n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1988 (Lei de Crimes Ambientais). 

4.7.12 O destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas 
especializadas é de responsabilidade do seu respectivo fabricante/ importador. 
4.8 QUANTO ÀS CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS: 
4.8.1 Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter, no mínimo, as seguintes características: 
a) Não causarem manchas; 
b) Antialérgicos; 
c) Serem inofensivos à saúde humana; 
d) Atóxicos e incolores; 
e) Tornarem-se inodoros em poucas horas após o procedimento, para que permita o retomo dos servidores e 

usuários a área; 
f) Não apresentarem resíduos visíveis; 
g) Serem de elevado poder residual e sem efeito de repelência; 
h) Serem de elevada atratividade e palatabilidade; 
i) Não danificar equipamentos; 
j) Não serem inflamáveis, nem corrosivos; 
4.8.2 Os produtos químicos utilizados na execução dos serviços deverão estar devidamente registrados e 

liberados pelo Ministério da Saúde e atendendo às demais normas vigentes; 

4.8.3 Os produtos químicos que serão utilizados deverão ser preparados e apropriados especificamente para 

cada local, sendo inodoros, semilíquidos, inócuos à saúde humana e não poderão causar manchas nos locais 

de aplicação. 
4.8.4 Os produtos deverão obedecer aos parâmetros estabelecidos na Lei n° 6.360/76 e suas alterações, RDC 
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10/80, Portaria n° 09/MS/SNVS/87, RDC n° 30/11-ANVISA e demais normas vigentes. 
4.8.5 Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias e 
serem aprovados pelos órgãos controladores do Governo. 
4.8.6 Todas as formulações químicas utilizadas deverão possuir registro na ANVISA. 
4.8.7 São, no mínimo, os seguintes os produtos químicos a serem utilizados nas intervenções: 
a) Raticidas — controle de roedores em geral (Rattus — rattus, RattusNorvegicos e Mus Musculus, Ratos, 
Ratazanas e Camundongos) — Anticoagulantes/iscagem — de dosagem única, devidamente acondicionada em 
caixas de passagem, inseridas nos principais pontos de risco de entrada de roedores (rede de esgotos; captação 
de água pluvial e outros); 
b) Inseticidas / Praguicidas — para controle de baratas e insetos voadores em geral, em forma de gel, inodoro; 
c) Praguicidas Líquidos — para eliminação de baratas de esgoto, escorpiões e outros insetos 

congêneres; 

d) Praguicidas em forma de pó — para o controle de baratas e insetos rasteiros e voadores em geral: aracnídeos 
e escorpiões, para aplicação em locais que não sofrerão interferência humana imediata (varrição, lavagem, 
etc.); 
e) Praguicidas em forma de isca sólida — para o controle de formigas, a ser aplicado em locais que não 
sofrerão interferência humana imediata (varrição, lavagem, etc.); 
f) Cupinicida — líquido, sem odor; 
4.8.8 Não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a substância Organofosforado 
Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, por meio da RDC n° 206 de 23/08/2004. 
4.9 METODOLOGIA 
4.9.1 Adotar Procedimento Operacional Padronizado — POP — para aplicação dos produtos para o controle 
de insetos, roedores e vetores, conforme previsto no Art. 4°, Inciso VIII da Resolução n° 52/2009 da 
ANVISA. 
4.9.2 Características e Toxidade dos Produtos: 
4.9.3 Utilizar produtos domissanitários com registro no Ministério da Saúde, não corrosivos, incolores de 
ação tóxica de baixo risco ao ser humano, de longo efeito residual. 
4.9.4 As iscas usadas devem conter substância amarga ao paladar humano, utilizada para prevenir ingestão 
acidental. 

5. SUBCONTRATAÇÃO 
Não será permitida a subcontratação total, nem da parcela principal do serviço contratado. Essa medida visa 
garantir que a empresa vencedora execute diretamente os serviços de dedetização, desinsetização, desratização, 
descupinização e controle de pragas urbanas, assegurando maior controle, responsabilidade técnica e qualidade 
na prestação dos serviços. 
A vedação à subcontratação da parcela principal justifica-se pela natureza especializada dos serviços, que 
envolvem aplicação de produtos químicos, exigência de responsável técnico habilitado, cumprimento de 
normas sanitárias e ambientais, bem como a necessidade de rastreabilidade e controle direto das atividades 
executadas nas unidades administrativas do Município. 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
Não será exigida garantia contratual, conforme previsto nos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 
A decisão está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, que concluiu não haver necessidade de exigência 
de garantia adicional, considerando a natureza dos serviços de dedetização, desinsetização, desratização, 
descupinização e controle de pragas urbanas, caracterizados como serviços comuns, de execução continuada, 
baixo risco contratual e com pagamento vinculado à efetiva prestação dos serviços. 
Ademais, a execução será acompanhada e fiscalizada pela Administração, o que mitiga eventuais riscos de 
inadimplemento, assegurando o adequado cumprimento das obrigações contratuais sem a necessidade de 
imposição de garantia. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de Serviço: 
7.1. A prestação dos serviços de dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e controle de pirleas° 

urbanas deverá atender aos diversos setores das Secretarias Municipais pertencentes à Prefeitura Municipal de 

Viçosa do Ceará. 
7.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
7.2.1. Os serviços deverão ser realizados nas dependências das Secretarias ou em locais a serem definidos 
pelas contratantes, conforme estabelecido na Ordem de Serviço/Autorização de Serviço, podendo ocorrer tanto 
na sede quanto na zona rural do Município. A execução deverá ocorrer no horário de 7h30 às 12h00 e de 13h30 
às 17h00, de segunda a sexta-feira, conforme programação definida pela Unidade Gestora, podendo ser 
ajustada mediante justificativa e autorização da Administração. 
A execução deverá observar as características e quantitativos constantes na Ordem de Serviço, incluindo o tipo 
de controle a ser realizado (insetos, roedores, cupins, entre outros), a área a ser tratada e a metodologia a ser 
aplicada. 
7.2.1.1. Será de responsabilidade da empresa contratada executar os serviços de controle de pragas urbanas, 
conforme as condições contratuais, em todos os órgãos vinculados às Secretarias Municipais de Viçosa do 
Ceará. 
7.2.2. Os serviços serão acompanhados e orientados por servidor designado como fiscal do contrato ou 
responsável por cada setor solicitante. 
7.2.3. Os serviços deverão ser executados de forma a não comprometer o funcionamento das atividades 
administrativas, o atendimento ao público ou a circulação de pessoas. Caso haja necessidade de interrupção 
parcial de atividades, esta deverá ser previamente planejada e autorizada pelo(a) Secretário(a) ordenador(a) de 
despesas. 

7.3. Os serviços executados em desconformidade com as especificações serão recusados e deverão ser refeitos 
no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas a partir da comunicação formal da contratante, quando se tratar 
de correções imediatas, ou em prazo compatível com a complexidade do serviço, devidamente justificado e 
aprovado pela fiscalização. 
7.3.1. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a Administração registrará os fatos e encaminhará 
à autoridade competente para adoção das providências legais cabíveis. 
7.3.2. Sendo necessárias providências por parte da contratada, os prazos para pagamento poderão ser 
suspensos, considerando-se os serviços em atraso, sujeitando-a à aplicação de penalidades, inclusive multa, 
conforme previsto no contrato e na legislação aplicável. 

7.4. A contratada deverá disponibilizar os recursos humanos, técnicos e materiais necessários à adequada 
execução dos serviços, bem como garantir meios para acompanhamento, supervisão e fiscalização da 
regularidade e qualidade da execução, assegurando que: 
7.4.1. A cada execução de serviço deverá ser emitido documento de "Relatório/Ordem de Execução de 
Serviço", contendo no mínimo: local atendido, tipo de serviço realizado, metodologia aplicada, produtos 
utilizados, data da execução e identificação do responsável técnico, devendo ser assinado pelo representante 
da contratante. 

7.5. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, quinzenal ou mensalmente, a nota fiscal relativa 
aos serviços prestados no período anterior, contendo as quantidades executadas, os valores unitários e totais, 
bem como eventuais descontos concedidos, expressos em moeda corrente nacional. 
A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará — CE, com 
endereço na Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, n° 322, Centro, CEP 62300-000, CNPJ n° 
10.462.497/0001-13, ou conforme estabelecido no contrato e na Ordem de Serviço. 
7.5.1. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regular execução dos serviços e ao cumprimento 
de todas as obrigações contratuais, bem como à comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária. 
7.5.2. A nota fiscal deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Certidões de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
b) Certificado de regularidade do FGTS; 
c) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
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7.6. Os serviços de controle de pragas urbanas deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos' .PP 
seguir estabelecidos: 
7.6.1. Os serviços deverão atender integralmente às especificações técnicas exigidas, às normas sanitárias e 
ambientais vigentes, bem como às boas práticas de controle de vetores e pragas urbanas, garantindo eficácia, 
segurança e proteção à saúde pública. 

7.7. DA EXECUÇÃO: 
7.7.1. Quanto à execução: 
7.7.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo com a 
necessidade desta, por meio da ORDEM DE SERVIÇO a ser emitida pelos contratantes, seguida do empenho, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, devendo ocorrer 
preferencialmente aos finais de semana e, excepcionalmente, no(s) horário(s) e dia(s) da semana, de 8h às 17h, 
de segunda à sexta-feira, de acordo com a disponibilidade da CONTRATADA. 
7.7.1.2. O Contratante indicará um servidor da área de manutenção e segurança que ficará responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo a Contratada emitir, para toda intervenção local, um 
relatório detalhado, em impresso próprio, no qual constarão as ocorrências verificadas, devendo ser assinada 
por ambos representantes contratuais, ficando uma via aos cuidados do servidor designado pelo Contratante. 
7.7.1.3. Nos casos de aplicação de reforço ou garantia, o Contratante promoverá o agendamento dos serviços, 
por meio de gerência administrativa, notificando a Contratada a respeito da data do atendimento. 
7.7.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificado até 02 (dois) 
dias úteis antes do término do prazo de execução e aceito pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
7.7.1.5. Os serviços de desinsetização deverão consistir no combate ostensivo aos insetos rasteiros (baratas, 
traças, formigas etc.) e aos insetos voadores (moscas, mosquitos etc.), a serem executados com produtos de 
baixa toxicidade, inodoros, inócuos à saúde e liberados pelo Ministério da Saúde, manipulados em forma de 
gel, spray ou névoa. 
7.7.1.2. Os serviços de descupinização deverão consistir no combate ostensivo e direto aos cupins e aos locais 
onde se alojam, bem como preventivo nas áreas indicadas, utilizando exclusivamente produtos liberados pelo 
Ministério da Saúde. Este tratamento deve ser realizado através de barreira química, com aplicação através de 
pulverização e injeção do produto ativo no solo. 
7.7.1.3. Os serviços de desratização deverão consistir no combate ostensivo e direto aos roedores, devendo ser 
executados com aplicação de raticida em forma de isca, de modo que os animais, ao secarem, não deixem odor 
desagradável, utilizando exclusivamente produtos liberados pelo Ministério da Saúde. 
7.7.1.4. Os serviços de sanitização e desinfecção dos ambientes deverão combater o contágio e propagação de 
vírus, bactérias, fungos, ácaros. Consiste no processo de destruição dos microrganismos, principalmente 
patogênicos, aqueles capazes de transmitir doenças infecciosas presentes em um ambiente. O objetivo de um 
processo de sanitização e desinfecção de um ambiente consiste no uso e na aplicação de substâncias 
sanitizantes e desinfetantes, que visa eliminar das superfícies os germes, bactérias, ácaros, fungos e vírus, 
assim como o SarsCoV-2, causa da Covid-19, reduzindo-os a níveis não patogênicos. A aplicação é feita pelo 
processo de pulverização, nebulização (com nebulizadores e bombas manuais) e motores com jatos 
direcionadores em locais de maior contato. 
7.7.2. Quanto aos Locais de Aplicação: 
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7.7.2.1. Serviço de dedetização na área interna inclui: paredes, divisórias, pisos, teto, ralos, caixas de gordura, 
etc. 
7.7.2.2. Serviço de dedetização na área externa inclui: paredes, pisos, caixas de gordura, fossas, portões, 
árvores, calçadas e sumidouros (ou similares se houver), estruturas em madeiras, terraço e nos demais locais 
onde houver a necessidade do serviço; 
7.7.2.3. Para o controle de pragas e vetores, nos locais como gavetas, mesas, armários, arquivos, prateleiras, 
etc., deverá ser usado o gel inseticida. 
7.7.2.4. Serviços de Sanitização e Desinfecção na área interna incluem: os serviços de sanitização e 
desinfecção, devem contemplar todas as superfícies verticais e horizontais (pisos, paredes, equipamentos, 
objetos, mobiliário, inclusive mesas, cadeiras, painéis, janelas, vidros, portas, maçanetas, fechaduras, barras 
de apoio, corrimão, guarda corpos, botoeiras, botões de elevadores, interruptores, portas, e todas as superfícies 
de maior contato. 
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7.7.2.5. As datas para realização dos serviços, assim como para os reforços previstos, deverão ser acordadas 
com o gestor do CONTRATO, por meio de Ordem de Serviço — OS. 
7.7.2.6. Os serviços deverão ser executados de forma cuidadosa e apropriada para área destinada à guarda de 
documentos e armazenamento de equipamentos eletrônicos, especialmente por se tratar de local de 
armazenamento de documentos insubstituíveis e historicamente relevantes, que não podem ser danificados. 
7.7.2.7. Para que a CONTRATANTE possa acompanhar e atestar a efetivação dos serviços, a CONTRATADA 
se obriga a detalhar, em cronograma físico, os períodos em que os serviços serão executados, o tipo de 
dedetização e sanitização), os materiais utilizados, com a devida composição e marca, com os preços unitários. 
7.7.2.8. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a eliminação das pragas, 
insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pássaros e, além dos citados, nas áreas de arquivos e 
depósitos, deverá ser utilizado produto para combater traças e cupins. Já para o combate de bactérias, fungos, 
ácaros e vírus, incluindo a COVID-19 e suas variantes, será por meio da aplicação do Quaternário de Amônio, 
com o devido registro na ANVISA. 
7.7.2.9. Quanto ao serviço de dedetização a CONTRATADA deverá pulverizar todos os focos primários 
(tubulações, caixas de esgotos e gordura, ralos de banheiros e demais dependências) com produtos 
comprovadamente eficazes e adequados para atuação nestes locais. 
7.7.2.10. Os serviços executados referentes à dedetização (dedetização), deverão ter garantia de no mínimo 90 
(noventa) dias, a contar da última aplicação. 
7.7.2.11. A CONTRATADA deverá aplicar dentro do período de garantia todas as aplicações corretivas 
necessárias para corrigir as possíveis aparições de insetos e pragas. 
7.7.2.12. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação conetiva) ou de reforço não 
implicarão qualquer ônus adicional ao CONTRATO. 
7.7.2.13. Os espaços de tempo entre as aplicações poderão ser alterados por conveniência do 
CONTRATANTE, limitando-se para fins de pagamento até 04 (quatro) aplicações ao ano para os serviços de 
dedetização em geral. 
7.7.2.14. Concluída a dedetização em geral e sanitização, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de 
quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais, devendo se pautar no uso racional de recursos, de 
forma a evitar e prevenir o desperdício, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às 
diretrizes de responsabilidade ambiental. 

7.7.3. Quanto ao Método de Combate: 
7.7.3.1. Somente serão utilizados produtos de venda restrita a empresas especializadas ou de venda livre, 
devidamente registrados na Anvisa, destinados à desinfestação de ambientes urbanos, sejam eles residenciais, 
coletivos, públicos ou privados, que matam, inativam ou repelem organismos indesejáveis no ambiente, sobre 
objetos, superfícies inanimadas ou em plantas. Incluem-se neste conceito os termos inseticidas, reguladores de 
crescimento, rodenticidas, moluscicidas e repelentes. 
7.7.3.2. A contratada deverá indicar, antes do início dos serviços, os produtos a serem utilizados (nome 
comercial e genérico), fichas técnicas e classificação de toxidade e suas formas de aplicação. 
A) DESINSETIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO: Sistemas de Spray (líquido); gel; pulverizador (veneno em 
pó).x Metodologia de Aplicação de Dedetização: 
I - Nesta aplicação deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de "spray", gel, "fog", 
atomizador ou de outros métodos eficientes desenvolvidos após esta licitação, os quais deverão ser executados 
da seguinte maneira: 
a) aplicação utilizando o método "spray": composta de produtos químicos devidamente preparados e 
apropriados para cada local, devendo ser aromáticos, inodoros, não provocarem manchas, semilíquidos e 
inócuos à saúde humana. Esta aplicação deverá ser utilizada em todos os espaços e locais necessários para 
eficácia do serviço; 
b) aplicação utilizando o método gel: aplicação específica utilizando equipamentos especiais, os quais irão 
aplicar o inseticida em todo o mobiliário, equipamentos eletrônicos tais como: computadores, impressoras, 
telefones, etc. 
c) Pulverizador (veneno em pó) aplicado nos jardins e espelhos d'água para combate a: formigas, escorpiões, 
cupins, larvas de mosquitos e outros animais sinantrópicos; 
d) Os produtos utilizados nos espelhos d'água para combate as larvas de insetos não deverão ser nocivos às 
plantas; 
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7.7.3.3. Quando se tratar de dedetização em superfícies como pisos, paredes, etc., é preciso quet;9s partículas 
estejam muito bem distribuídas para aumentar as chances das pragas e insetos se contaminarem co'Ri9 e-414e. 
de dedetização aplicado. E, para se conseguir um efeito residual prolongado, a estabilidade do inseticida é 
importante para permanecer ativo por muito tempo. 
7.7.3.4. A empresa deverá zelar para que o efeito de resistência não ocorra, utilizando de meios cadequados, 
tais quais: alternar os grupos de inseticidas utilizados, visto que o uso contínuo decum determinado inseticida, 
ou seja, de produtos de dedetização com o mesmo mecanismo decação pode permitir que o inseto se torne 
insensível a eles, determinando o fenômeno decresistência. 
B) DESRATIZAÇÃO: Iscas parafinadas e peletizadas, e Pó de Contato. 
a) Metodologia de Aplicação de Desratização: 
I - estas aplicações deverão ser efetuadas em todas as áreas necessárias dos órgãos CONTRATANTES, em 
pontos que constituem foco de roedores, não acessíveis ao contato humano; 
II - deverão ser utilizadas iscas parafinadas e peletizadas de pronto uso e pó de contato para combate aos 
ratos. O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante com características de 
matar os roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos envenenados, bem como não permitir que os 
ratos, depois de mortos, apodreçam, exalando mau cheiro e que venham a causar entupimentos nas tubulações. 
C) SANITIZAÇÃO: A aplicação deverá ser feita por meio do processo de pulverização, nebulização (com 
nebulizadores e bombas manuais) e motores com jatos direcionadores em locais de maior contato com produtos 
líquidos desinfectantes. 
Metodologia de Aplicação de Sanitização e Desinfecção: 
I - As aplicações devem contemplar todas as superfícies verticais e horizontais (pisos, paredes, 
equipamentos, objetos, mobiliário, inclusive mesas, cadeiras, painéis, janelas, vidros, portas, maçanetas, 
fechaduras, barras de apoio, corrimão, guarda corpos, botoeiras, botões de elevadores, interruptores, portas, e 
todas as superfícies de maior contato e não danificar metais, borrachas, móveis, utensílios, plásticos, 
equipamentos eletrônicos e de informática e não causar manchas. 
II - deverão ser utilizados produtos recomendados pela Agência de Vigilância Sanitária (Anvisa) para o 
combate à COVID-19 em superfícies, tais como: Quaternário de Amônio de 5' geração e Peróxido de 
Hidrogênio ou equivalente técnico, aplicado com o uso de atomizadores que fragmentam as partículas de forma 
mais eficiente e segura. 
7.7.3.5. Todos os materiais e complementos a serem efetivamente utilizados na sanitização serão de 
competência exclusiva da CONTRATADA, onde deverá informar o respectivo registro na ANVISA; 
7.7.3.6. Os parâmetros de utilização deverão estar descritos no rótulo do produto e devem ser seguidos 
estritamente para se obter o controle desejado. 

7.8. CRONOGRAMA DE APLICAÇÃO E PERIODICIDADE DO SERVIÇO 
7.8.1. Quanto ao Cronograma de Aplicação: 
A CONTRATADA deverá executar as seguintes aplicações referentes à desinsetização, descupinização e 
desratização: 
7.8.1.1. Uma aplicação geral logo após o empenho e Ordem de Serviço; 
7.8.1.2. Após o prazo de garantia dado pela empresa, que para o serviço de dedetização será de, no mínimo de 
90 dias, após a primeira aplicação, é facultado ao CONTRATANTE uma segunda aplicação, onde, dentro do 
prazo de garantia, caso seja verificado que a aplicação não apresentou os resultados esperados, será realiza a 
segunda aplicação às expensas da empresa 
CONTRATADA. 

7.8.1.3. Fica limitada até 04 (quatro) aplicações durante 12 meses de vigência contratual, no caso de 
dedetização e de sanitização conforme a demanda do município. 
7.8.2. Quanto à Periodicidade dos Serviços: 
7.8.2.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do CONTRATO, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo de aplicação de penalidades. 
7.8.2.2. Os serviços de dedetização em geral serão realizados a cada três meses (aplicações trimestrais) e 
obedecerão ao cronograma a ser estabelecido após encerramento do processo licitatório. Já os serviços de 
sanitização de acordo com a demanda do município. 
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7.8.2.3. A manutenção dos serviços será permanente pela CONTRATADA, com atendimentov4Ipireei • "G. e 
p- • 

PLANTÃO para eventuais necessidades, sem custo adicional, durante a vigência contratual e durante o penodo 
de garantia dado pela empresa. 
7.8.2.4. Fica determinada a frequência, data e horário que melhor atenderem ao CONTRATANTE, observada 
a disponibilidade da CONTRATADA. 
7.8.2.5. As aplicações sustentativas (reforço) serão realizadas caso ocorram infestações no intervalo 
compreendido entre uma aplicação e outra, mediante solicitação prévia, sempre que verificar a necessidade, 
onde não haverá ônus adicional ao presente Contrato, caso seja aplicada dentro da garantia contratual. 
7.8.2.6. A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia, tantas corretivas forem necessárias para 
corrigir as possíveis aparições de insetos, pragas, pombos, morcegos, ratos, baratas, cupins, mosquitos, abelhas 
e similares. 

7.9. Detalhamento do quantitativo por secretaria: 
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SERVIÇO DE 
DEDETIZAÇÃ 

O E AFINS 
SERVIÇO DE 
DEDETIZAÇÃ 

O, 
DESINSETIZA 

çÃo, 
DESRATIZAÇ 

ÃO, 
DESCUPINIZA 

çAo, 
CONTROLE A 

BARATAS, 
PERNILONGO 

SE 
ESCORPIÕES 

M2 777,90 447,21 578,00 950,00 280,00 8.000,00 1.200,00 71.370,00 8.041,00 19.412,00 111.056,11 

7.10. DOS PRAZOS 
7.10.1. O prazo da prestação dos serviços a ser realizado pelos Órgãos Participantes do SRP (Sistema de 
Registro de Preços) será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da Ordem de Serviço 
ou instrumento equivalente. 
7.11. DAS CONDIÇÕES 
7.11.1. Não será aceito a prestação do serviço que esteja em desacordo com as especificações constantes do 
presente Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar o devido reparo sem qualquer ônus para os 
Órgãos, sujeitando-se, ainda, às sanções previstas. 
7.11.2. Os empregados do Contratado deverão se apresentar devidamente uniformizados, portando EPI 
(quando for o caso) e crachá de identificação. 
7.11.3. O Contratado deverá garantir a qualidade e segurança na prestação do serviço, com vista a evitar 
qualquer acidente ou sinistro. 
7.11.4. O Contratado deverá observar a conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de instalação da máquina. 
7.11.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da contratante. 

8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
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8.1. Não será admitida a execução dos serviços pela CONTRATADA sem que esta esteja de poss~nein 
de Serviço, Nota de Empenho ou outro instrumento equivalente, devidamente acompanhado dos documentos 
fiscais (Nota Fiscal). 
8.1.1. Os serviços deverão corresponder às especificações e quantitativos constantes da Nota de Empenho, 
Ordem de Serviço ou outro instrumento equivalente, observando o tipo de controle de pragas a ser realizado, 
a área atendida e a metodologia aplicada. 

8.2. De posse dos documentos que devem acompanhar a execução dos serviços, estes serão recebidos 
provisoriamente pelo servidor designado pela Administração ou comissão responsável, mediante termo 
circunstanciado, para posterior verificação das especificações, qualidade, quantidade, prazos, conformidade 
técnica e demais requisitos pertinentes. 
8.2.1. Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável verificará se foram 
atendidas todas as exigências legais, sanitárias e ambientais aplicáveis, bem como todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
8.2.2. Aprovados os serviços realizados, após as verificações necessárias, o servidor ou comissão responsável, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da efetiva execução dos serviços de controle de pragas 
urbanas, efetuará o recebimento definitivo, mediante recibo, ratificando o termo de recebimento provisório, 
podendo, entretanto, retificá-lo nos pontos necessários. 
8.2.3. Constatada qualquer irregularidade na execução dos serviços, o servidor ou comissão responsável 
notificará a CONTRATADA, fixando prazo de até 02 (duas) horas para correção imediata, quando se tratar de 
ajustes simples, ou prazo compatível com a complexidade do serviço, devidamente justificado, de modo a 
assegurar a adequada conclusão dos serviços. 
8.2.4. Na hipótese de irregularidades na execução dos serviços de dedetização e controle de pragas, a 
Administração somente efetuará o recebimento definitivo após a devida correção por parte da CONTRATADA 
e nova verificação realizada pelo servidor responsável ou comissão designada. 
8.2.5. Garantia dos Serviços Prestados 
8.2.5.1. O prazo de garantia dos serviços será aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), aplicando-se, no que couber, à prestação dos serviços, especialmente 
quanto à responsabilidade pela qualidade, eficácia e segurança dos serviços executados. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (§ 5'do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 
9.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
9.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
9.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.8. O controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.9. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
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9.10. Fiscalização 
9.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
9.10.2. A CONTRATANTE deverá acompanhar, fiscalizar e conferir a execução dos serviços de dedetização, 
desinsetização, desratização, descupinização e controle de pragas urbanas, por meio de Gestor/Fiscal 
designado por Portaria, o qual deverá registrar em instrumento próprio as falhas detectadas e comunicar, por 
escrito, à autoridade superior todas as ocorrências que exijam medidas corretivas por parte da 
CONTRATADA. 
9.10.3. A fiscalização será exercida no interesse das Secretarias da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará/CE, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades, não implicando corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes. 

9.11. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato: 
9.11.1. Caberá ainda ao fiscal do contrato as seguintes atribuições: 
I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos, especialmente quanto à 
eficácia dos serviços de controle de pragas; 
II - Manter contato com o preposto da contratada, esclarecendo dúvidas técnicas e administrativas relacionadas 
à execução dos serviços; 
III - Receber da contratada os documentos necessários ao pagamento, conferi-los e encaminhá-los ao gestor 
do contrato; 
IV - Realizar ou aprovar a medição dos serviços efetivamente executados, considerando relatórios técnicos, 
áreas tratadas, periodicidade e resultados obtidos; 
V - Realizar o recebimento dos serviços, nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021; 
VI - Manifestar-se sobre eventual suspensão da execução contratual; 
VII - Adotar medidas preventivas de controle contratual, tais como: 
a) realização de reunião inicial com a contratada para alinhamento das obrigações e metodologias de execução 
dos serviços; 
b) utilização de checklists para verificação dos procedimentos técnicos de aplicação; 
c) elaboração de relatórios periódicos de acompanhamento; 
d) aplicação de formulários de avaliação dos serviços prestados; 
e) realização de reuniões periódicas para solução de problemas, com registro em ata; 
VIII - Registrar todas as ocorrências em instrumento próprio, indicando data, envolvidos e providências 
adotadas; 
IX - Determinar a correção, refazimento ou substituição dos serviços executados em desacordo com o contrato; 
X - Rejeitar, no todo ou em parte, serviços realizados em desacordo com as especificações técnicas; 
XI - Exigir o cumprimento das cláusulas contratuais e prazos estabelecidos; 
XII - Determinar a observância das normas técnicas, sanitárias e ambientais aplicáveis ao controle de pragas 
urbanas; 
XIII - Exigir o uso correto de EPIs e o cumprimento das normas de segurança do trabalho; 
XIV - Verificar a correta aplicação dos produtos utilizados e exigir comprovação de regularidade e registro 
nos órgãos competentes; 
XV - Emitir relatórios e comunicações necessárias à adequada execução dos serviços; 
XVI - Comunicar ao gestor do contrato situações que demandem decisões superiores; 
XVII - Formalizar notificações à contratada em caso de irregularidades; 
XVIII - Reunir provas e indícios para instrução de eventual processo administrativo sancionador; 
XIX - Propor melhorias contínuas na execução contratual; 
XX - Emitir avaliação final dos serviços prestados; 
XXI - Manifestar-se sobre prorrogação, alteração ou extinção contratual; 
XXII - Sugerir acréscimos ou supressões contratuais quando necessário; 
XXIII - Determinar a substituição de empregados da contratada que comprometam a execução dos serviços; 
XXIV - Receber avaliações dos usuários quanto à qualidade dos serviços prestados; 
XXV - Exercer outras atividades compatíveis com a função. 
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9.11.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as prrências." 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização dá ?aftlkqffi 
dos defeitos observados; 
9.11.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
9.11.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
9.11.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.11.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.11.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.11.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.12. Gestor do Contrato 
I — Acompanhar sistematicamente a execução contratual, inclusive quanto aos aspectos econômico-
financeiros; 
II — Controlar prazos contratuais e recomendar prorrogações ou nova contratação; 
III — Controlar eventual garantia contratual, quando aplicável; 
IV — Providenciar termos aditivos e alterações contratuais; 
V — Analisar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro; 
VI— Acompanhar relatórios de execução e documentos do objeto contratado; 
VII — Decidir provisoriamente sobre suspensão contratual; 
VIII — Adotar medidas para eventual aplicação de sanções; 
IX — Aplicar advertência, quando cabível, nos termos legais; 
X — Analisar documentação para pagamento e encaminhar para regularização, se necessário; 
XI — Verificar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada; 
XII — Acompanhar empenhos e saldos contratuais; 
XIII — Promover a guarda e registro documental nos sistemas oficiais e no PNCP; 
XIV — Acompanhar registros do contrato nos sistemas administrativos e no PNCP; 
XV — Exercer outras atividades compatíveis com a função. 

9.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
9.13.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.13.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.13.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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9.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o te do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. e p 

9.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

10- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
10.1. O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do art. 140 da Lei n° 
14.133/2021, bem como conforme o Decreto Municipal n° 080, de 28 de março de 2023, e suas alterações, e 
o Decreto n° 282, de 28 de novembro de 2024. 
10.1.1. Os prazos para realização dos recebimentos provisório e definitivo dos serviços, bem como as 
condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão estar definidos neste Termo de 
Referência, sendo que o início do prazo para recebimento definitivo contar-se-á a partir do término do prazo 
de recebimento provisório. 
10.1.2. Os serviços serão recebidos, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada, 
especialmente quanto à eficácia do controle de pragas, áreas atendidas, periodicidade e metodologia aplicada. 

10.2. Os serviços de dedetização e controle de pragas urbanas poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
inclusive antes do recebimento provisório, quando executados em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos ou corrigidos no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após verificação da qualidade, eficácia e 
conformidade dos serviços executados, mediante termo circunstanciado. 

10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, especialmente quanto à qualidade, abrangência ou 
eficácia dos serviços de controle de pragas, deverá ser observado o disposto no art. 143 da Lei n° 14.133/2021, 
comunicando-se à contratada para emissão de nota fiscal referente à parcela incontroversa, para fins de 
liquidação e pagamento. 

10.6. O prazo para solução, pela contratada, de inconsistências na execução dos serviços ou de saneamento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, identificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação da despesa, não será computado para fins de recebimento definitivo. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada pela qualidade, 
eficácia e segurança dos serviços prestados, nem a responsabilidade técnico-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

10.8. Do Reajuste e do Reequilíbrio 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, no limite de apresentação da proposta. 
10.8.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
10.8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
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efeitos financeiros do último reajuste. 
10.8.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.8.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.8.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
10.8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.8.8. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 
conformidade com a Lei n° 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou 
autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 
I. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do 
serviço, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com 
documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha 
de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
II. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 
III. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
IV. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico-
financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais 
provas que se fizerem necessárias. 

Muito 
mais 
conquistas 

Liquidação 
10.9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, iniciar-se-á o prazo de até 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação da despesa, prorrogáveis por igual período, conforme o art. 70, §30 da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
10.9.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser reduzido à metade, mantida a possibilidade de prorrogação, 
nas contratações de menor valor, conforme disposto no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 
10.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente contém os elementos essenciais, tais como: 
10.10.1. descrição dos serviços executados, com indicação do tipo de controle realizado; 
10.10.2. data de emissão do documento; 
10.10.3. dados do contrato e do órgão contratante; 
10.10.4. período de execução dos serviços; 
10.10.5. valor a ser pago; 
10.10.6. eventual destaque das retenções tributárias cabíveis. 

10.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que a contratada providencie as correções necessárias, reiniciando-se o prazo após a 
regularização, sem ônus para a Administração. 

10.12. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mediante 
consulta aos sistemas oficiais ou apresentação da documentação prevista no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

10.13. A Administração poderá realizar consulta aos sistemas de cadastro de fornecedores para: 
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b) identificar impedimentos para contratar com o Poder Público; 
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10.14. Constatada situação de irregularidade da contratada, será promovida sua notificação para regularização 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período. 

10.15. Não havendo regularização, a Administração comunicará aos órgãos competentes para adoção das 
medidas cabíveis quanto à inadimplência, inclusive para resguardar o interesse público. 

10.16. Persistindo a irregularidade, poderão ser adotadas medidas visando à extinção contratual, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

10.17. Havendo a efetiva execução dos serviços, os pagamentos poderão ser realizados normalmente, até 
eventual decisão pela extinção do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

11. PRAZO DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, após a verificação da regular execução dos serviços de dedetização, desinsetização, desratização, 
descupinização e controle de pragas urbanas, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente, nos termos do Decreto Municipal n° 080, de 28 de março de 2023, e suas alterações, e do Decreto 
n° 282, de 28 de novembro de 2024. 

11.2. No caso de atraso por parte da CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 
atualizados monetariamente desde o término do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, conforme legislação aplicável. 

11.3. Forma de pagamento 
11.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada. 
11.3.1.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
correspondente. 

11.3.2. O pagamento observará a ordem cronológica de exigibilidade, conforme disposto no art. 141 da Lei n° 
14.133/2021, bem como nos normativos municipais aplicáveis. 

11.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação vigente. 
11.4.1. Independentemente dos percentuais eventualmente indicados na proposta ou planilha de custos, serão 
retidos na fonte os tributos devidos, conforme a legislação aplicável no momento do pagamento. 

11.5. A contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
retenção tributária quanto aos tributos abrangidos por esse regime. Contudo, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, mediante documento oficial atualizado, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO, observadas as disposições da Lei n° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
12.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 
12.3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, 
não podendo exceder o valor do lance final. 
12.4. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos (jurídicos, técnicos, fiscal, social, 
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12.5. Visando o fornecimento e atendendo ao disposto na Lei complementar 123/2006, alterada 1MiplizeÊ 
Complementar 147/2014, Artigo 49 inciso III, o processo licitatório não será aplicado o disposto nos art. 47 e 
48 da Lei Complementar 123/2006, uma vez que poderão participar deste Pregão interessados que sejam, 
Fabricantes ou Revendedores Autorizados dos Fabricantes, onde este ramo de negócio não enquadra como 
ME/EPP. 
12.6. Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando o tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;" 
12.7. Os documentos previstos no Termo de Referência/edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 
fins de habilitação, onde será disponibilizado, o comando para inserção dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

12.8. GARANTIA DA PROPOSTA 
12.8.1. A contratada deverá apresentar no momento da apresentação da proposta: 
12.8.1.1. A comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ. A exigência da garantia de proposta será limitada 
a até 1% (um por cento) do VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO ou de CADA 
LOTE(S) em que o(a) participante tenha interesse em disputar, se for o caso, resguardando a regularidade 
do certame, a proteção do interesse público e a manutenção da ampla competitividade; 
12.8.1.2. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas em 
qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado da 
data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ. devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta 
eletrônico, em campo próprio do sistema. Podendo a empresa optar pelas seguintes modalidades: 
12.8.1.2.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO —A licitante fará a comprovação mediante a apresentação de depósito 
em conta, Depósito à Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará — Agência 2773-1 Conta Corrente 20054-
9 - Banco do Brasil (anexar o comprovante) cujos dados serão fornecidos pelo Setor de Tesouraria do 
município. Caso no recibo de depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração 
em original, fornecida pelo BANCO confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta 
da Câmara, conforme dados fornecidos. 
12.8.1.2.2. CAUÇÃO EM TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA — Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter 
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária. 
12.8.1.2.3. FIANÇA BANCÁRIA — A licitante entregará o documento original fornecido pela Instituição que 
a concede, e constará: 
a. BENEFICIÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
b. OBJETO: Garantia de participação no  N° ..../202_-__
c. VALOR: R$ 
d. PRAZO DE VALIDADE: 60 (sessenta)dias 
e. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta. 
12.8.1.2.4. SEGURO-GARANTIA — A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante. 
12.8.1.2.5. TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO — Custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
(Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023), que deverá atender aos seguintes critérios: 
a) Ser emitido por empresa devidamente autorizada a operar pela Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP); 
b) Garantir o resgate integral do valor pago pelo contratante ao final do prazo de vigência; 
c) Estar isento de taxas ou encargos que comprometam o valor do resgate; 
d) Apresentar prazo de vigência e condições de resgate previamente definidos e compatíveis com o período 
contratual; 
e) Garantir a manutenção da liquidez e segurança financeira do montante investido. 
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12.8.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada 10 (dez) dias úteis, contado da assinatur-à 
/0/

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, exceto para a vencedora da licitação, que será 
liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos. 
12.8.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, calculada "pro 
rata die". 
12.8.4. A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 
12.8.5. Não serão aceitas garantias de proposta anexadas junto aos documentos de habilitação e muito menos 
junto a proposta final readequada/reajustada. 
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12.9. Forma de fornecimento 
12.9.1. A prestação dos serviços de dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e controle de 
pragas urbanas será realizada de forma parcelada, conforme a necessidade das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará, mediante emissão de Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, contendo 
a indicação dos locais, tipos de pragas a serem controladas, periodicidade e demais especificações necessárias 
à execução adequada dos serviços. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
13.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

13.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade: cédula de 
identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação 
em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sete 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.° 77, de 18 de março de 2020. 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
13.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10.462.497/0001-13 - CGF: 06.920.314-8 



Vicosa muito 40 -0RA Adt/40, 
mais (o 

doõ earã a_ FL. 1\1°.a.,,S51.-g conquistas 
PREFE ITURA

Ct>, c• • 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio otaezip 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
h) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

13.3.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
13.3.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
13.3.3. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmos efeitos 
da certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa. 
13.3.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do(a) Pregoeiro(a), para a regularização da documentação e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
13.35. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
13.3.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da 
licitação; 

13.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
13.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais. (inciso I do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021); 
13.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei 
n° 14.133, de 2021); 
a) Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante em 
recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação; 

13.4.3. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores 
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante). 
13.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§1° do art. 65 da Lei n° 
14.133, de 2021). 
13.4.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 
6° do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021). 
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13.4.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigênciág 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65, §1°). 
13.4.7. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-Plenário-
TCU1 Súmula 289 1 Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
b) índice de Liquidez Corrente (IL C) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso. 
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três 
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado "= ou >1" é recomendável à comprovação da boa situação 
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 
Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 
fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da 
capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível 
futuro contrato com a Administração Pública. 
Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o 
atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, 
bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU 1 Relator: AUGUSTO 
SHERMAN. 
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13.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
I - Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, 
por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular. 
1.1 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

II. Alvará sanitário junto à Vigilância Sanitária do Estado do Ceará e alvará sanitário da sede da contratada, 
conforme disposto no art. 4° da RDC ANVISA n° 622 de 09 de março de 2022; 

III. Alvará de funcionamento e Certificado de conformidade emitido pelo Corpo de Bombeiros; 

IV. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) vinculada à empresa licitante, conforme Lei n° 6.496/1977; 

V. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Profissional competente, para serviços de 
controle de vetores e pragas urbanas, desinsetização, desratização e similares; Documentos (Declaração ou 
qualquer outro documento que comprove o atendimento das exigências) que comprovem a utilização dos 
procedimentos técnicos descritos no Procedimento Operacional Padrão — POP, para manipulação e transporte 
de produtos saneantes desinfetantes, nos termos dos art. 12 e 13, da RDC n° 622, de 09 de março de 2022 — 
ANVISA. 

VI. Registro no Conselho Profissional afeto à categoria do respectivo Responsável Técnico de nível superior, 
com formação em engenharia sanitarista e ambiental para prestar serviços de controle de vetores e pragas 
urbanas, nos termos da Lei n° 6.360, de 1976, do Decreto n° 8.077, de 2013, e RDC n° 622, DE 09.03.2022 da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

VII. Deverá ser apresentada declaração do Responsável Técnico, que acompanhará e se responsabilizará pelos 
serviços prestados durante todo o período da contratação, inclusive quanto ao descarte ambientalmente 
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responsável de qualquer resíduo do serviço a ser prestado — incluindo consumíveis, peças usadas, embalagens 
— e de que tem conhecimento da legislação ambiental sobre o descarte de materiais, em especial a Lei n° 
9.605/1998 e a Lei n° 12.305/2010, além da NBRJABNT 10.004, como também apresentação de toda equipe 
técnica que realizara as aplicações dos produtos. 

VIII. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, os seguimentos documentos: cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros. 

13.6. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
I. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
II. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n° 8.213/1991. 
III. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 
legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar 
Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
13.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 
BBMNET. 
13.7.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não 
digitais. 
13.8. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021. 
13.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
13.10. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
13.11. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
13.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
13.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
13.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
13.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
14.1. O custo estimado total da aquisição poderá ser de CARÁTER SIGILOSO. 
14.1.1. JUSTIFICATIVA do valor estimado dos itens da contratação em CARÁTER SIGILOSO, se for 
o caso: 
I. Proteção da competitividade evitando a manipulação de preços: Manter o valor estimado em sigilo 
evita que fornecedores ajustem seus preços com base no valor divulgado, promovendo uma concorrência justa 
e preços mais competitivos. 
II. Segurança e integridade do processo licitatório prevenindo fraudes e conluio: O sigilo do valor 
estimado impede práticas ilícitas como fraudes e conluios entre fornecedores, garantindo a lisura do processo 
licitatório. 
III. Conformidade com a Lei 14.133/2021 em seu artigo 24, que permite o sigilo de informações 
estratégicas, incluindo o valor estimado, para garantir a eficiência e segurança dos processos licitatórios. 
IV. O sigilo do valor estimado de uma contratação é essencial para garantir a competitividade, prevenir 
práticas fraudulentas, proteger informações estratégicas e cumprir as disposições legais previstas na Lei 
14.133/2021, assegurando um processo licitatório justo e eficiente. 
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V. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, conforme Art. 24, inciso r.xla, Icei 
14.133/2021; 14.133/2021; 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador, 
quanto a: 
I - os quantitativos e os saldos; 
II - as solicitações de adesão; e 
III - o remanejamento das quantidades. 
15.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações (art. 25 do Decreto n° 11.462/2023): 
15.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
15.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 13.2.3. serão reajustados os 
preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 
15.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
16.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro de preços. 
15.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital, 
observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, consignados na Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do termo de contrato ou de 
outro instrumento hábil. 
16.2. A contratação será atendida com base no Art. 17, do Decreto Federal 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 
2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, preceitua: "Art. 17. A 
indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato 
ou de outro instrumento hábil.". 
16.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
16.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município. 
16.5. A contratação poderá ser atendida pelas seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DOTAÇÕES 

SEAG 
0305 Secretaria de Administração Geral 
04 122 0037 2.009 Funcionamento das Atividades da Administração Geral 

GAB 
0201 Chefia de Gabinete 
04 122 0036 2.002 Funcionamento do Gabinete do Prefeito 

SEMAGRI 
1002 Depto. de Mercados, Feiras e Matadouros 
20 605 0467 2.136 Funcionamento do Sistema de Abastecimento (Mercados, Feiras e 
Matadouros) 

SEINFRA 
0910 Dpto. De Cemitérios e Est. Mortalid. 
15 451 0337 2.126 Manutenção da Rede de Cemitérios Públicos do Município 
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0903 Dpto. de Transporte 
26 782 0340 2.117 Funcionamento do Sistema Rodoviário Municipal 

SELOG 
0503 Secretaria de Logística e Estr. Administrativa 
19 573 0331 2.021 Manutenção das Atividades da Secretaria de Logística 

SEDESP 
1203 Secretaria de Desporto e Lazer 
27 122 0037 2.155 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de 
Desporto e Lazer 

SESA 

0706 Secretaria de Saúde 
10 122 0037 2.082 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

0706 Secretaria de Saúde 
10 302 0176 2.085 Manutenção da Central de Regulação CRESUS de Viçosa do Ceará 

0704 Depto. Prod. Fitoterápica e A. Farmacêutico 
10 303 0181 2.068 Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutico Básico 

0703 Depto. de Atenção Primária 
10 301 0171 2.056 Manutenção e Funcionamento da Estratégia Saúde da Família - ESF 

0705 Depto. Atenção Sec./Terc. 
10 302 0176 2.079 Manutenção de Unid. Saúde (CAPS I e II) 

0702 Depto de Vigilância à Saúde 
10 305 0191 2.051 Manut. Progr. e Ações de Vig. Epidemiológica e Controle de 
Doenças e Agr Prioritárias 

0704 Depto. Prod. Fitoterápica e A. Farmaceut 
10 303 0181 2.067 Manutenção do Centro Fitoterápico 

0705 Depto. Atenção Sec./Terc. 
10 302 0176 2.075 Manutenção e Funcionamento do Centro de Reabilitação Maria 
Marina C. Mesquita 

0705 Depto. Atenção Sec./Terc. 
10 302 0176 2.078 Manutenção e Funcionamento do Hospital Municipal 

0703 Depto. de Atenção Primária 
10 301 0177 2.065 Manutenção das Atividades da Academia de Saúde 

SETUR 1105 Secretaria de Turismo e Cultura 
04 122 0037 2.152 Manutenção das Atividades da Secretaria de Turismo e Cultura 

SEDUC 

1301 Fundo Des. da Educação Básica e Vai Magis 
12 361 0231 2.157 Funcionamento das Atividades de Ensino Fundamental 30% 

1301 Fundo Des. da Educação Básica e Val Magis 
12 365 0271 2.160 Manutenção e Funcionamento do Sistema de Educação Infantil 30% 

0807 Secretaria de Educação 
12 122 0037 2.104 Funcionamento dos Serv. Administrativos da Secretaria de Educação 

SECIPS 
0604 Secretaria de Cidadania e Promoção Social 
08 122 0329 2.043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cidadania e Promoção 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

16.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
17.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
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17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
17.17. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
17.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
17.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
17.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
17.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
17.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos 
17.11.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
17.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
17.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
18.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
18.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
18.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
18.1.9. Fraudar a licitação 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
18.1.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
18.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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18.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar e 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II. as peculiaridades do caso concreto 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial 
18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 18.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN 
SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

19. DOS CASOS OMISSO: 
19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

20. FORO 
20.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Viçosa do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de 
controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards) 
conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/ 21. 

Viçosa do Ceará, 27 de abril de 2026 

EDILSON ARAUJO Assinado de forma digital 
por EDILSON ARAUJO 

PASSOS:30934133700 PASSOS:30934133700 

EDILSON ARAÚJO PASSOS 
Presidente da Comissão de Planejamento 
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A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anafrp.op ogç'0

ANEXO II— MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA 

Ao 
Setor de Licitações do Município de Viçosa do Ceará 
Ref.: Pregão Eletrônico n° PE-_/2026-

1. Identificação do licitante: 
• Razão Social: 
• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 
• Endereço completo: 
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
• Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condições Gerais da Proposta: 
• A presente proposta é válida por     ) dias, contados da data de sua emissão. 

3. Formação do Preço 

Item Especificação Unid. Quant. 
Preço 

Unit. (R$) 
Preço Total 

(R$) 

1 

2... 

Valor Total 

Importa a presente proposta no valor total de R$  ). 

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

1.11 Local, data 

Assinatura de representante legal' 
(Nome completo e CPF) (Função/cargo) 

Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular junto à Carta Proposta. 
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a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
no art. 93 da Lei n°8.213/1991; 

c) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 (CE), de 20 

DECLARANTE 
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‘<(<' O ANEXO IV — MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° . /2026-GM/SR (O 
PROCESSO N° /2026-GM/SRP — PREGÃO N° _/2026=ITI-/SRP e- FL. N° P' 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE , com sede em Av. , N° 
bairro   - Estado do Ceará, — CEP  , inscrito(a) no CNPJ sob ci 

neste ato representado pela sua Secretária de  
Sra. , Denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa 
 , inscrita no CNPJ sob o n.°   e Inscrição Estadual n.°  , com sede 
na Rua  na 
cidade de  , estado de , CEP.  , fone. ( ) 
neste ato representada por seu  , o Sr.  , ao final assinado, doravante denominada 
EMPRESA DETENTORA DA ATA, tendo em vista a homologação do resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.°  pelo tipo de Licitação de MENOR PREÇO POR ITEM pela Lei Federal n.° 
14.133/2021, Decreto Federal n.° 11.462/2023, Decreto Municipal n.° e de forma suplementar 
por legislação pertinente à matéria, com base na proposta da EMPRESA DETENTORA DA ATA e no edital 
do processo supramencionado, aos quais ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a 
celebração da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  , especificado(s) no 
Termo de Referência, anexo II do Edital do [PROCESSO_LICITATÓRI01, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem nesta Ata de Registro de 
Preços; 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, re resentante) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUNT 
VL 

UNIT 
VL

TOTAL 
1 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a [SECRETARIA DE EDUCAÇÃO] 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
A) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 
B) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
C) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.2.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. txaA

Mv 
4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 9410aade * lo
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados o quisitxs 4 
do item 4.5.
Dos limites para as adesões o 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin nta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preço ocyti$ 
gerenciador e para os participantes. 
4.5.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doze) meses de vigência da ata de registro de 
preços, conforme vedação do art. 2°, § 1°, da Lei 10.192/2001, exceto no caso de prorrogação desta Ata de 
Registro de Preços. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação, qual seja o índice IGP-M/FGV; 
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definide ara a /O 
contratação. FL N° a1"Ç. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS o.(t

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pdgsvotivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do—?lièçtp 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. RA Mu 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gere ora, 11,in _ 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distri ção d s 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. a. FL. N°  1-Ã3 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS `ÉREÇOS V _A

o 

REGISTRADOS • 317 e p on 
9 . 1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, 
de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, MU+ 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partiqbaantes (se «(0
houver). FL. NOa13L 
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SECRETARIA DE 
órgão gerenciador 

Secretaria de 
CONTRATANTE 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
DADOS DA EMPRESA: (Razão Social): 
CNPJ: Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 
Nome: RG n°: CPF n°: 
Cargo/Função: ASS: 

TESTEMUNHAS: 
1.NOME: 
2.NOME: 

CPF: 
CPF: 
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ANEXO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Muito 
mais 
conquistas 

/2026 

CADASTRO DE RESERVA 

Os fornecedores do cadastro de reserva do PREGÃO ELETRÔNICO N.° , PROCESSO N.° 
conforme abaixo: 

- EMPRESA CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF 
XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, 
classificada e registrada em segundo lugar, que concorda e assina estaAta para o fornecimento dos itens, pelos preços 
registrados iguais ao do licitante vencedor, se ocorrer às hipóteses previstas artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.° 
11.462/2023; 

- EMPRESA REGISTRADA EM TERCEIRO LUGAR - X,OCXXXX,OCXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF 
XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, 
classificada e registrada em terceiro lugar, que concorda e assina esta Ata para o fornecimento dos itens, pelos preços 
registrados, se ocorrer às hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.° 11.462/2023, da empresa 
vencedora e da registrada em segundo lugar. 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE N° ,QUE 
FAZEM ENTRE SI A O MUNICÍPIO DE , ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE   E A EMPRESA 

, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE ,com sede em Av. , N°  - bairro - Estado 
do Ceará, — CEP  , inscrito(a) no CNPJ sob o N° , através da secretaria de 

neste ato representado pela sua Secretária de 
Sra. , doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) Rua 
  N°  , Bairro    -CE, CEP: 
  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
 , inscrito no CPF n° , tendo em vista o que consta no Processo n° 
 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° , decorrente da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,! e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar; 
B) O Edital da Licitação; 
C) A Proposta do contratado; 
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
E) O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do termo de contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentementede termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,VII 
e XVIII) 
3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da primeira 
ordem de compra ou instrumento equivalente. 
3.1.1.0 prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
3.2. Condições de execução: 
3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do contrato o que 
ocorre primeiro; 
3.2.2. LOCAISDE ENTREGA: 
3.2.2.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, nos horários das 
08h30min às 11h0Omin e das 13h00min às 16h30min. 
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3.2.2.2. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da Secretaria Reqrnante, 
sendo que os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da autorizaçlW 
fornecimento. 
3.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá reparar de maneira 
imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
3.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser 
entregue junto com o seu objeto. 

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
3.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
3.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. 
3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
3.3.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
3.3.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
3.3.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
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3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetiv q.e 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ath(kWe's W4> 0(0
Administração. z<" 

ãFL. INP 2 -4  'f 
4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$  ) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUNT 
VL 

UNIT 
VL 

TOTAL 
1 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de combustível com todaa manutenção 
corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
a) a nota fiscal fatura serviço — NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços devidamente 
atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados pelas partes. 
6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação da 
execução do serviço. 
6.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem em glosa 
de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas. 
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria de 
 , no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento. 

6.2. Recebimento do objeto: 
6.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos: 
6.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 03 (dias) dias do recebimento 
provisório. 
6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de Fornecimento. 
6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas neste 
Termo de Referência e na proposta. 
6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
decorrentes da incorreta execução do contrato. 

6.3. Liquidação / 11
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei n° 14.133/2021. 
6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos. /7 ep Coç '°-.

6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.4. Prazo de pagamento: 
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados da finalização da liquidação da despesa. 
6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV 
de correção monetária. 

6.5. Forma de pagamento: 
6.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado pelo mesmo. 
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar n° 123/2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazode um ano contado da data do orçamento 
estimado em / / 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ouincorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bemcomo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada, conforme o caso. 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137 
II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado,a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (artM XIV) ÇO\ 

• 7 dp 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ounão entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
h) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital; 
O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
i) fraudar a licitação; 
12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
A) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
B) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
C) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
D) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação 
E) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
12.4. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidaa prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
A) . advertência; 
B) . multa; 
C) . impedimento de licitar e contratar e 
D) . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.6.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.2 "a" até "c", a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2. "d" até "i" e as do item 12.3, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nositens 12.1.1, 12.2., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 12.2. "h" e "i" e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto noart. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.2, caracterizaráo 
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em favor do órgão ou entidade promotorada licitação. 
12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimentode licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dasanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários parasua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.8.3. Indenizações e multas. 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau (art. 14, inciso 
IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação orçamentária do programa 
para o exercício de 20XX esubsequente: 

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte: 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários,até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação daconsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês(art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, 41°) 
18.1. As partes elegem o Foro de , Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou litígio desta relação 
contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais privilegiado que seja, conforme 
art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

-CE, de de 2026. 

Secretária de CONTRATADA 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 
1. 2. 
CPF: CPF: 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 


